
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUMCIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Projeto de Lei n.° 057/2025-Poder Executivo.

Projeto de Lei N.° /2025. 4<
Autoriza a abertura de crédin adicional especial.
no Orçamento vigente, no valor de RS 100.000,0(1.

A~i. 1c Autoriza a abertura de credito adiciona: especial. nc Orcamemo vigente,
rn valor de R$ 100.000,00, (cem mil reais), com a classificação abaixo descrita códigos:

02.01 — Gabinete do Prefeita.
(~182420O6.197 — Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civü.
33903200— Material, Bem ou Serviço para Distribuicão Granita 6159~.
Fonte de Recurso: 1701 Outras Trarsferênci~ & Cmvênios ou Instrumentos

Congéneres dos Estados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1237 Defesa Civil — Es:a~o — Cesta 3ásica.
VALOR: .... ~ .... - ~ Ri 100.000.00

Art. 2° Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o angc
awerior as reduções das segutntes dotações:

Aporte financeiro vinculado a Defesa Civil — Estadc — Cestas 3ásic~ (1237
oriundo da situação de Emergência do Município, repassada a Coma Ccrente r.° 0~165 1670-
9. A$nzia 0430 BANRISUL, no.

4 ALOR: ...._ - .. ........ - ~..__. Ri 100.000.00

Ali. 3 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãD.

Gabinete do Prefeito, em 8 de julho 41ib25

Carlos Albeflo Delgado 4’Dtrvi4
3refeito Mtinicipa



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJRUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder L.eg2s1ati’~o c incluso Projeto
de Lei n.° /2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial,
no Orcamento vigente, no valor de R$ 100.000,00”.

Esta abertura de crédito especial visa alocar recursos em rubrica do
Gabinete do Prefeito, na Funcional: Coordenadoria MurnciDal de Proteção e Defesa
Civil, na Categoria Econômica de Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Gratuita (6159), Fonte de Recurso: 1701 Outras Transferênc:as de Convênios ou
Instrurrientos Congêneres dos Estacos. Detalhamento da Fonte de Recurso: 1237
Defesa Civil — Estado Cesta Básica, por aporte firanceiro de recurso vinculado a
Defesa Civil, repassadc à Conta Corrente n.° 04165167G-9, Agência C430
BANRISUL, valor para aquisição de cestas básica para distribuiçãc aos atinzidos peias
cheias ão Rio Uruguai.

Confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais
pares, solic:to seja o presente proieto apreciado em regime de urgência, nos termos cio
artigo 32, da Lei Orgâitca ao MuiCcípio, reafirmando protestos & cistmta
consideração.

Atenciosamente,

Carlos Alberto Delgadoh David,
Prefeito MunicipaL



banrisul
A t~ R 1 5 U L O~f 07 5

~NZIA. 0430 - URUGUAXANA
~TA. . : 04.165167.0—9
NOME...: FUNI~ MUNICJPfl. DE DEFESA CflCL
ZEN’IFIDACAC: O820250N8:162~112o7

PARA SIMPLES CONFERENCIA

SAIDO DISPO2IVEL (A+B) 468.201,c

INVES7 RESGATE AUT
(A SAIDO LIVRE p$ 468.201, ‘2

SAIDO ItCCIAL E MOVIMENTOS DO DIA
B) TODAL o,oc

PREZADO CLIENTE: O SAURISUL INI’ORMA QUE OS amos DE SOA CONtA CCP~ENTE SERLC
DEBITADOS NO ULTIMO DIA LTIL DO ME5

IWESTIMENTOS BANRISUL ——._

~RISUL AUTOMÁTICO RF POSICAC EM GS/C7/2fl5
VALOR DA COTA 2, 83i5;
QUANT~ADE DE COTAS 122.096, 602~
VALOR LIQ. P/RESGATE 4&.42~ 0*

LCA ICSTORICO IZaNENTC 7 A L

-— — MOVfl€N~O5 ~ CONTA CORRENTE ———-———

SAIDC AN~ EM 29/04/2025 D,~
MOVIMENTOS JUL/2025

22 CREDITO ~RARSFERENCIA REC. 128216 100 000, Ir
APII~CA0 AUTOM1~TICO DOXOD CO DOO, ~t—
SAIDO NA DATA D,~C

— EXTRATO EMIT~O AS 08:27 DE 08107/2025 ——————. ——

SAC 0800 646 1515
0U?I~RIA O8OC 644 220C


